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NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
MANTENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS ), DECISÃO, POR UNANIMI-
DADE, EM REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 002/2016,
REALIZADA NO DIA 28/01/2016.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 853, DE 7 DE JULHO DE 2016

Julga improcedente a Representação Admi-
nistrativa da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Campos dos Goytacazes/RJ -

Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil/MF, em desfavor da Conferência São Jo-
sé do Avaí, com sede em Itaperuna (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 27, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014e suas alterações, que dispõe
sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social;

Considerando a Representação Adminstrativa apresentada
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campos dos Goy-
tacazes/RJ-Secretaria da Receita Federal do Brasil/MF, de 08 de maio
2012;

Considerando o Parecer Técnico n° 258/2016-CGCER DCE-
BAS/SAS/MS, constante da Representação Administrativa, processo
n° 25000.118245/2012-65/MS, que concluiu pelo não cancelamento
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, pro-
cesso nº 44006.000964/2003-24/CNAS, com validade pelo período de
01 de janeiro de 2004 a 31 de dezembro a 2006, conferido pela
Resolução CNAS nº 57, de 26 de abril de 2007, publicada no Diário
Oficial da União nº 85, de 04 de maio de 2007, seção 1, página 76,
tendo em vista que não foi demonstrado descumprimento dos re-
quisitos dispostos no inciso VI do art. 3º do Decreto 2.536, de 6 de
abril de 1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Julga improcedente a Representação Administrativa
protocolada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campos
dos Goytacazes/RJ - Secretaria da Receita Federal do Brasil/MF, em
desfavor da Conferência São José do Avaí, com sede em Itaperuna
(RJ), CNPJ n° 29.640.612/0001-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 27, DE 6 DE JULHO DE 2016

Torna pública a decisão de restrição de uso
da betainterferona intramuscular 1A
6.000.000 UI (30 mcg) no tratamento da
esclerose múltipla do subtipo Remitente
Recorrente no SUS, conforme adequação
do Protocolo do Ministério da Saúde, no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica restrito o uso da betainterferona intramuscular
1A 6.000.000 UI (30 mcg) no tratamento da esclerose múltipla do
subtipo Remitente Recorrente no SUS aos pacientes que já fazem uso
do medicamento conforme prescrição médica. A atualização do Pro-
tocolo do Ministério da Saúde não incluirá o uso da betainterferona
para novos pacientes diagnosticados com a doença.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

PORTARIA Nº 28, DE 6 DE JULHO DE 2016

Torna pública a decisão de não incorporar o
omalizumabe para o tratamento da asma
alérgica grave não controlada com uso de
média ou alta dose de corticoide inalatório
associado a um beta 2-agonista de longa
ação, no âmbito do Sistema Único de Saú-
de - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 333, DE 7 DE JULHO 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 109/SGTES/MS, de 21 de maio de 2015, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

- O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 109/SGTES/MS, de 21 de maio de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.071841/2015-17 ROMMYS MERCEDES PENA LARA 1500591 PA TUCURUI

PORTARIA Nº 334, DE 7 DE JULHO 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.068169/2014-00 RICARDO VAZQUEZ SANCHEZ 3501050 SP M AT Ã O

PORTARIA Nº 335, DE 7 DE JULHO 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 111/SGTES/MS, de 06 de maio de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 111/SGTES/MS, de 06 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.079213/2014-07 LEIDIANI RODRIGUEZ PEREZ 5200407 GO LUZIÂNIA

SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos

art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,

resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o omalizumabe para o tra-

tamento da asma alérgica grave não controlada com uso de média ou

alta dose de corticoide inalatório associado a um beta 2-agonista de

longa ação, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

PORTARIA Nº 336, DE 7 DE JULHO 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 117/SGTES/MS, de 12 de maio de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 117/SGTES/MS, de 12 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.068139/2014-95 TERESA DIEGUEZ FONG 3502030 SP M AT Ã O

PORTARIA Nº 337, DE 7 DE JULHO 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 136/SGTES/MS, de 29 de junho de 2015, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,

Realce

Realce
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